Parecer n.º 351  , de 2005

De Relator Especial, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei nº 384, de 1998.

De iniciativa do nobre Deputado Renato Simões, o Projeto de Lei nº 384, de 1998, institui a Moratória Social do Trabalhador Desempregado, garantindo a isenção, aos trabalhadores desempregados, do pagamento de tarigas de energia elétrica, água e esgoto domiciliar, de taxas de inscrição em concursos públicos, de transportes em trens da CPTM e METRÔ e suspende o pagamento das prestações devidas pelo financiamento de casa própria em empreendimentos promovidos pela CDHU.


Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 97ºa 101º Sessões (de 03 a 07/08/98), não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Na seqüência do processo legislativo, o projeto foi encaminhado ao exame da Comissão de Constituição e Justiça, tendo recebido parecer contrário do ilustre Relator designado.


Não tendo a Comissão de Constituição e Justiça se manifestado em tempo hábil, fomos designados Relator Especial, pela referia comissão.


Nos termos do disposto no artigo 31, §1º da IX Consolidação do Regimento Interno, cabe-nos examinar a propositura sob o aspecto constitucional e, ao fazê-lo, verificamos não existir nenhum impedimento à sua aprovação.


Ao contrário do parecer do ilustre Relator, não se trata de matérai de competência privativa do Executivo.


A Constituição Estadual, em seu artigo 47, estabelece a competência privativa do Governador, arrolando, em seu inciso XI, que lhe compete privativamente "iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição"(grifos nossos).


O exame, portanto, quanto a tratar-se de iniciativa privativa do Executivo deve se remeter ao próprio texto constitucional. E é no artigo 24, §2º que encontramos a matéria restrita à iniciativa do Governador. Cumpre acrescentar que a enumeração ali constante é taxativa, não comportando qualquer interpretação extensiva, pois, do contrário, teríamos uma injustificável restrição à função legislativa.


A matéria objeto da presente não se encontra incluída naquelas arroladas no artigo 24, §2º da Constituição Estadual.


Por outro lado, encontramos no artigo 163, §6º da própria Constituição Estadual que "Qualquer anistia ou remissão que envolva matéria tributária ou previdenciárias só poderá ser concedida mediante lei específica estadual" (grifos nossos).


Observe-se que não há qualquer referência à iniciativa do processo legislativo: há apenas que ser concedida por lei, excluindo-se, assim, do Executivo a possibilidade de renunciar a rendas públicas sem a participação do Legislativo.


Acrescente-se, por fim, que conforme o disposto no artigo 19 da Constituição Estadual:


"Compete à Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador, dispor sobre todas as mate´ria de competência do Estado, ressalvadas as especificas no artigo 20, e especialmente sobre:


I - sistema tributário estadual, instituição de impostos, taxas, contribuições de melhoria e contribuição social;


(...)"


Pelo exposto, é nosso entendimento que a propositura em exame está amparada pelo sistema jurídico-constitucional vigente.


Nosso parecer, pois, é favorável.


a) Mariângela Duarte - Relatora Especial

